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    Ao meu pai, minha grande inspiração




    no mundo jurídico e a quem devo




    minha paixão pelo saber.




    Com todo meu amor e gratidão.


  




  

    Estamos num desfiladeiro na montanha em meio à neve rodopiante e à neblina que nos cega e, por entre a bruma, temos apenas vislumbres ocasionais de trilhas que podem ser enganosas. Se ficarmos parados, congelaremos até morrer. Se tomarmos a estrada errada, seremos despedaçados. Nem sequer sabemos com segurança se existe um caminho certo. O que devemos fazer? ‘Ser fortes e corajosos’. Agir da melhor maneira, esperar pelo melhor e assumir o que vier... Se a morte for o fim de tudo, não poderemos ter encontro melhor com ela.




    (William James)


  




  

    PREFÁCIO




    Apresento-lhes uma obra cujo título se relaciona com a liberdade de inovar como fator de impulsão do desenvolvimento econômico, alicerçada numa teoria realista quanto ao enfrentamento do segredo empresarial, a partir de cláusulas especiais do contrato de trabalho no Brasil. Sem dúvida, a compreensão do alcance e extensão da obra demanda alguns esclarecimentos iniciais, tão apropriados a um prólogo.




    Começo por ressaltar que se trata da resultante de tese doutoral, apresentada pela autora junto ao Programa de Pós-graduação em Ciências Jurídicas da UFPB, que obteve aprovação meritória no ano de 2024, orientada pelo Professor Doutor Gustavo Rabay Guerra, contando a banca com as presenças ilustres das professoras doutoras Marilia Marques Vilhena, Larissa Teixeira M. de Freitas, Mayara de Carvalho Siqueira, Fernanda Holanda de Vasconcelos Brandão e Maria Creusa de Araújo Borges. Como resultante de uma trajetória acadêmica, os julgadores ainda teceram comentários elogiosos à participação da autora ao longo do interregno da integralização de créditos, mesmo porque, uma tese representa a culminância de mais uma história vivida com sacrifícios e abnegação na pós-graduação.




    Da autora, sinto-me ainda mais à vontade para falar, inclusive pondo de lado o orgulho da condição de ter contribuído para que a ela viesse ao mundo. Não nego; ao contrário, canto aos ventos: sou seu pai! Advogada e professora, ambas por vocação, dedicou-se, desde a graduação, aos estudos envolvendo o direito do trabalho e empresarial e sua relação com o desenvolvimento econômico. Atualmente, no exercício de suas atividades profissionais, contribui para a formação de centenas de empresários por todo o país, ressaltando as cautelas e iniciativas que devem pontuar o exercício do empreendedorismo. E este espírito de contribuir para a formação de empresas inventivas, saudáveis e que trilham o caminho do respeito à lei, é percebido ao longo de todo o livro. Não é fácil empreender neste país, e nesta obra o leitor e a leitora encontrarão uma trilha menos tormentosa.




    Mas vamos falar agora da obra. Seu tema será mesmo a inovação?




    Não somente. Explico.




    Ensina-nos Peter Drucker, um dos maiores pensadores sobre administração do século XX, que “a inovação sempre significa um risco. Qualquer atividade econômica é de alto risco e não inovar é muito mais arriscado do que construir o futuro”. O pensamento aqui nos leva ao navigare necesse, vivere non est necesse, frase atribuída general romano Pompeu (106-48 a.c.), popularizada pelo magistral Fernando Pessoa. Ou seja, a inovação aqui tratada atrai as noções de risco e imprevisibilidade. Mesmo assim, a inovação, mais de qualquer outro fator, é o oxigênio das economias contemporâneas. Portanto, detrás do véu, veremos uma preocupação da autora em estabelecer parâmetros para minimização do risco e da incerteza, até porque, como diz o poeta, as incertezas fazem parte da vivência humana, da sua falta de precisão.




    Sobre os riscos, ainda podemos divisar aqueles que decorrem do trato com a natureza e os que emergem da gestão de pessoal. Decerto, conforme dissemos anteriormente no breve perfil pessoal da criadora da tese, falou mais alto o direito do trabalho. Sobre essa escolha, impossível não lembrar dos ensinamentos de Edith Penrose (1914-1996), no seu clássico Teoria do Crescimento da Firma:




    Os riscos e a incerteza claramente afetam o montante e a variedade dos serviços administrativos requeridos para a expansão, tanto porque forçam as firmas a obter certos tipos de informações antes de agir, como por afetarem a composição de seus planos de expansão – no que se refere à variedade dos produtos, à “estrutura temporal, e até certos tipos de processos utilizados. Assim, para qualquer montante dado de serviços administrativos, os riscos e a incerteza irão frequentemente limitar a expansão. Por outro lado, para qualquer grau de incerteza, a oferta de serviços administrativos experimentados irá determinar o montante de expansão realizado pela firma empreendedora. A superação da incerteza tem seus custos, que podem concebivelmente ser expressos em termos de serviços administrativos requeridos para a tarefa. No entanto, os seus efeitos restritivos sobre a expansão dependerão dos recursos disponíveis para enfrentá-la (2006, p.115).




    E como um bom trabalho de tese, sua originalidade repousa na construção de uma matriz de risco. Também, por ser da natureza desse estudo, concentra-se sua construção em apenas uma das variadas matizes de incertezas encontradas na práxis empresarial, qual seja: a proteção do patrimônio imaterial do empresário, atinente ao segredo do negócio. Decerto, não foi tarefa fácil.




    A aventura pelas páginas que seguem nos levam ao surgimento da sociedade informacional e a hipervalorização da inovação como seu componente ontológico e, como não poderia deixar de ser num estudo jurídico, como a legislação, especialmente a nacional, dá proteção e estímulo ao descobrimento do novo. O trajeto é perfeitamente sinalizado pela escolha em se abordar o componente indispensável e, paradoxalmente, tão problemático, atinente ao fator humano na composição produtiva. A frase é antiga: o segredo é alma do negócio! Mas, como protegê-lo daqueles que estão dispostos a abrir a caixa de pandora?




    O amálgama para a matriz de risco que será entregue ao final, parte de uma análise minuciosa de decisões judiciais que foram carreadas para o trabalho, que enfrentaram a validade de cláusulas de sigilo e não-concorrenciais, particularmente no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. Aqui, sob uma perspectiva teórica do realismo jurídico, de cariz estadunidense, as decisões analisadas e delas são extraídos elementos que, como peças de encaixe, sedimentam a ferramenta final.




    Nesse particular, exalta-se ainda a escolha da autora pelo realismo jurídico, movimento filosófico e porque não dizer, formador de uma metodologia de pesquisa em particular, que parte de uma perspectiva hermenêutica de um direito vivo, alinhado com seu tempo, ajustado pelo incessante trabalho das cortes judiciais. Sabidamente, o pano de fundo do realismo jurídico é o pragmatismo, pensamento essencialmente americano, que vai buscar na ação (pragma) a construção da pauta do viver, a partir das concepções de Charles Sanders Pierce (1839-1914), especialmente, que nos ensina o duro trajeto entre a dúvida, a formação da crença e o hábito que nos inspira. Nada mais apropriado a espelhar a cotidiano do empresário.




    Enfim, será o caminhante presenteado com a matriz de risco para gestão do patrimônio imaterial do empregador, um artefato não meramente teórico, mas sim com potencial uso nas técnicas contemporâneas de gestão empresarial, a partir de elementos tão bem alinhavados pela autora. E ouso dizer, pelo folego da empreitada, que se está apenas no começo, ficando desde já a provocação para que nossa autora alce voos mais elevados no tema, a partir daquilo já conquistado.




    Finalizo com uma referência do polímata britânico Sir Fitz-James Stephen (1929-1894):




    Cada um deve agir como julga melhor; e, se está errado, o problema é dele. Estamos num desfiladeiro na montanha em meio à neve rodopiante e à neblina que nos cega e, por entre a bruma, temos apenas vislumbres ocasionais de trilhas que podem ser enganosas. Se ficarmos parados, congelaremos até morrer. Se tomarmos a estrada errada, seremos despedaçados. Nem sequer sabemos com segurança se existe um caminho certo. O que devemos fazer? ‘Ser fortes e corajosos.’ Agir da melhor maneira, esperar pelo melhor e assumir o que vier .... Se a morte for o fim de tudo, não poderemos ter encontro melhor com ela.




    Inovar, nunca foi fácil; mas é indispensável.




    Repousa aqui um magnífico exemplo.




    João Pessoa, julho de 2025.




    Paulo Henrique Tavares da Silva




    Mestre e Doutor em Direito e Desenvolvimento pela UFPB




    Professor universitário da Unipê-JP e UFPB




    Coordenador do Mestrado em Direito do Unipê-JP




    Juiz do Trabalho, Titular da 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
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    Introdução




    A presente obra orbita sobre o tema da proteção à inovação. Ela é o motor do desenvolvimento tecnológico e este transforma cenários econômicos e sociais no âmbito das economias capitalistas. Na condição de elemento essencial ao desenvolvimento econômico, o direito à inovação não poderia passar despercebido pelo sistema jurídico.




    No Brasil, a Constituição Federal contém diversas disposições alusivas ao tema, destacando-se aqui o dito no art. 219, que em seu parágrafo único apregoa que: “o Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados [...]”. Infere-se que todas as instituições estatais devem se engajar em um esforço para a proteção à inovação, garantindo a formação de um ambiente empresarial favorável ao exercício de tal prática. Dessa forma, por meio ambiente empresarial, não apenas temos o espaço em que as empresas concorrem entre si na busca de melhores opções de competitividade, como também há que se considerar o lócus em que, internamente, os elementos que integram a organização devem se ajustar a um funcionamento harmônico e eficiente, que lhe garanta condições ao exercício da livre concorrência e iniciativa, outro princípio constitucional elementar.




    A construção e manutenção de ecossistemas empresariais saudáveis envolve a participação não apenas daqueles que criam normas regulamentadoras desse espaço, mas igualmente daqueles que as interpretam, definindo o alcance e a extensão dessas garantias e proteções. Tratando-se do objeto desta pesquisa, facilmente percebe-se que há várias ingerências do Judiciário que tratam de normas conexas ao tema, a envolver matérias de direito empresarial, tributário, trabalhista, civil etc.




    Nossa atenção aqui se volta aos contratos de trabalho celebrados no âmbito empresarial. Setores de pesquisa e desenvolvimento, e mesmo aqueles que manejam estratégias sensíveis nas empresas, são compostos por empregados, em sua maioria contratados pela CLT, a partir de um modelo jurídico concebido no início do século XX, época em que o elemento preponderante a ser regulado era a entrega de uma força de trabalho física, um direito operário. Hoje, no cenário da 4ª Revolução Industrial1, com a convergência de várias áreas do conhecimento, automatização e digitalização, o elemento preponderante a ser considerado é o trabalho intelectual, produtor do know-how, autêntica riqueza do capitalismo contemporâneo.




    Com efeito, o segredo de negócio está dentro do que conhecemos por propriedade intelectual enquanto gênero, no contexto da repressão à concorrência desleal, sendo insuscetível de registro perante órgãos competentes, como o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), o que não ocorre com outros ativos de propriedade industrial, como as patentes e marcas. É conhecido como o direito que as pessoas físicas e jurídicas possuem de preservar a natureza confidencial de informações sob seu controle, impedindo que terceiros não autorizados se utilizem delas. Podem incluir, mas não estão limitados a carteira de clientes, planos de negócios, desenhos, políticas internas de preços e descontos, receitas e fórmulas, processos especiais, planos de expansão, métodos, técnicas, resultados de pesquisa e desenvolvimento, entre outros.




    Em uma era da informação, o segredo empresarial é um diferencial competitivo, seja para as empresas de base tradicional, seja para aquelas de base tecnológica. Enquanto as primeiras competem no mercado para oferecer produtos com fórmulas clássicas, por receitas originais, por exemplo, a segunda categoria tem, normalmente, em segredo, projetos novos que ainda serão comercializados. Ocorre que nosso ordenamento jurídico ainda não prevê uma conceituação legal expressa e determinada sobre esse instituto, o que gera insegurança não só para as empresas, mas também para o próprio Judiciário, que deve delimitar suas características e extensão.




    Surge, assim, o problema a ser estudado: como é possível, a partir do discurso evidenciado pelas decisões da Corte Superior Trabalhista brasileira, específicas sobre as matérias de sigilo e não-concorrência, extrair elementos para a construção de uma matriz de risco voltada à proteção do segredo empresarial?




    A resolução de tal problema é necessária porque a partir da vigência da Lei 13.467/2017, denominada de Reforma Trabalhista, introduziu-se dispositivo legal na CLT que expressamente exige do Estado tal proteção: “a imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica” (Art. 223-D).




    Parte-se da hipótese de que a partir dos julgados emitidos pela Corte Superior é possível criar-se uma matriz de risco a ser considerada como elemento equalizador entre a livre iniciativa e a proteção ao trabalho.




    Uma matriz de risco é uma ferramenta usada para avaliar e priorizar riscos com base em sua probabilidade de ocorrência e impacto potencial. Ela permite que os usuários identifiquem, avaliem e gerenciem os riscos de maneira estruturada e visual, ajudando a tomar decisões informadas sobre como tratar, mitigar ou prevenir esses riscos. No contexto deste trabalho, a matriz de risco será utilizada como uma ferramenta para proteção do segredo empresarial, que pode ser usada para avaliar e gerenciar os riscos associados à violação de informações confidenciais no ambiente de trabalho, alinhada com a ABNT ISO 56005, norma técnica que trata da gestão da inovação.




    Desta forma, temos como objetivo geral do trabalho, a partir da análise do comportamental estatal em relação ao tema, apresentar uma matriz de risco empresarial para proteção ao segredo empresarial, que congrega elementos do direito do trabalho e do direito empresarial, equalizando os princípios da livre iniciativa com o valor social do trabalho. Elegem-se como objetivos específicos: a) apontar como a inovação insere-se no contexto do desenvolvimento capitalista e a importância do capital intelectual como diferencial competitivo no paradigma do capitalismo informacional; b) descrever como a proteção à inovação se apresenta enquanto política pública e no ordenamento jurídico brasileiro; c) ressaltar o tratamento jurídico que é dado ao instituto do segredo empresarial no direito nacional e internacional; d) analisar como as cortes trabalhistas enfrentam o tema objeto do estudo; e) construir uma matriz de risco, a partir dos elementos obtidos da análise dos julgados selecionados, particularmente à luz das normas ABNT NBR ISO 31000 e 56005.




    A partir do conceito de destruição criativa Schumpeteriano (Schumpeter, 2017) em um contexto de capitalismo informacional (Castells, 2016), o trabalho assume-se metodologicamente como uma pesquisa marcadamente inspirada no pragmatismo jurídico e na sua vertente realista aplicada ao Direito, de perfil estadunidense, destinada à análise do comportamento decisional do judiciário, a partir da seleção de textos doutrinários e legais referentes ao tema. O trabalho assume natureza jurídico-descritiva e jurídico-propositiva, a partir da entrega de uma ferramenta normativa construída, resultante da análise qualitativa do material selecionado, sendo esse o método de abordagem que não pode renunciar à hermenêutica geral e jurídica em seu procedimento de análise.




    Tomou-se como fonte de referência jurisprudencial o Tribunal Superior do Trabalho, última instância do judiciário trabalhista pátrio que, em sede recursal, se debruça acerca de matérias de cunho jurídico, relacionadas aos fatos objeto da pesquisa. Os acórdãos foram selecionados através de pesquisa textual no sítio da internet oficial daquela Corte, através de descritores pré-selecionados, a exemplo de “indenização”, “confidencialidade”, “segredo”, “sigilo”, dentre outros especificados em item próprio que segue, no período compreendido entre 2015-2023, formando-se o corpo preliminar para estudo.




    O corte prévio das decisões deu-se através da pertinência do conteúdo com a validade ou não de cláusulas de confidencialidade, particularmente relacionados ao segredo empresarial, sigilo e não-concorrência. Obteve-se assim um conjunto de 43 decisões relevantes e duas não-relevantes, em decorrência do não enfrentamento do mérito da questão.




    As decisões relevantes foram divididas em dois grupos: aquelas que validavam a cláusula de confidencialidade e as que não. A partir daí, os textos dos julgados foram tratados através do software NVivo, versão 14, programa de análise qualitativa. Obteve-se a nuvem de palavras, análise cluster e matrizes de consulta cruzadas, a partir de códigos pré-selecionados (nós de significância), capazes de inferir o perfil dos discursos enunciados em cada decisão, necessários para evidenciar pontos de risco relevantes. Os resultados estão descritos em seção própria do trabalho e serviram de base à elaboração da matriz de risco, tomando-se aqui como marco referencial a norma ABNT NBR ISO 56005, que trata da gestão da inovação e apresenta ferramentas e métodos para a gestão da propriedade intelectual e a ABNT NBR ISO 31000, que aborda a gestão de riscos.




    Visando atingir os escopos previamente estabelecidos, o trabalho encontra-se dividido em cinco partes, sendo a primeira destinada a estudar as principais características da sociedade informacional e como a inovação amplifica o desenvolvimento socioeconômico das nações. Neste capítulo, trata-se sobre a inovação como pressuposto da livre iniciativa no paradigma do capitalismo informacional, a evolução das corporações e seus reflexos no mundo do trabalho e as garantias da liberdade de inovar como elemento do desenvolvimento socioeconômico.




    Na sequência, examina-se o empreendedorismo inovador no Brasil, a partir da política pública de inovação e à luz do ordenamento jurídico brasileiro que tem como norte uma constituição tecnológica. Neste mesmo capítulo, examina-se o papel que o Judiciário exerce na efetivação da garantia à liberdade de inovar. O desenvolvimento do trabalho segue com o estudo da proteção dos bens imateriais como estímulo à inovação, caracterizando o segredo de negócio ao mesmo tempo que o diferencia dos demais tipos de ativos da propriedade intelectual (direitos autorais, marcas, patentes, desenho industrial e softwares).




    O penúltimo capítulo está focado no estudo dos acordos de segredo e suas aplicações no contrato de trabalho, perquirindo, sob o enfoque da principiologia trabalhista, como se dá a proteção ao patrimônio imaterial do empregador, examinando a construção e a validade da inserção de cláusulas de sigilo, confidencialidade e não concorrência no conteúdo dos contratos dos empregados e como o Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem se posicionado quanto a tais acordos.




    Finalmente, o último capítulo se volta à criação propriamente dita de uma matriz de risco para a proteção jurídica do patrimônio imaterial, que servirá de bússola para a implementação das cláusulas de sigilo, confidencialidade e não concorrência, além de se configurar como ferramenta prática para a implementação da ABNT ISO 56005 nas organizações. A construção da matriz parte do cruzamento de requisitos objetivos (relativos aos acordos em si), como critérios de validade das cláusulas extraídos da jurisprudência do TST (localização geográfica, indenização e delimitação temporal) e subjetivos (relativos ao empregado), como cargo e função exercidos e nível de acesso às informações estratégicas da empresa.




    A importância da proteção do segredo empresarial é justificada pela sua capacidade de conferir uma vantagem competitiva às empresas. No entanto, essa proteção é motivo de questionamentos, especialmente quanto à operacionalização das cláusulas de segredo no contexto trabalhista, o que gera insegurança jurídica. A indeterminação do conceito de segredo empresarial dificulta uma aplicação normativa uniforme, o que gera impactos negativos no desenvolvimento tecnológico. Tais desafios destacam a necessidade de uma ferramenta, no contexto deste trabalho, representada pela matriz de risco, que equilibre a proteção do segredo empresarial e a promoção de um ambiente que favoreça a liberdade de trabalho, inovação e a colaboração entre as empresas.




    




    

      

        	1 De acordo com Klaus Schwab, fundador e presidente executivo do Fórum Econômico Mundial, a Quarta Revolução Industrial é uma revolução digital caracterizada pela fusão dos mundos físico, digital e biológico e pela integração de tecnologias que levam à transformação do mundo e das sociedades (Schwab, 2016).
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    Sociedade informacional e a proteção à inovação como catalisadora do desenvolvimento socioeconômico




    Eeste capítulo aborda a inovação como elemento crucial nos sistemas capitalistas, conforme proposto por Schumpeter, a partir do conceito de “destruição criativa”. Discute-se como a revolução na organização do trabalho e a influência da tecnologia da informação refletem a constante evolução do capitalismo. Destaca-se, portanto, a centralidade da informação na sociedade pós-industrial, ressaltando a permeabilidade da tecnologia em todas as áreas da vida e a lógica de redes.




    A transição para a Quarta Revolução Industrial é explorada, enfocando a economia informacional global, transformações organizacionais, e a necessidade de alianças empresariais para enfrentar a concorrência. Examina-se a ascensão das empresas de tecnologia e startups como players importantes no cenário atual.




    Além disso, traça-se um panorama sobre a transformação do perfil da mão de obra, com a demanda crescente por habilidades técnicas, cognitivas e comportamentais, ocasionados pela Quarta Revolução Industrial, que expandiu a dimensão intelectual do trabalho.




    
2.1 A INOVAÇÃO COMO GARANTIA DA LIVRE INICIATIVA NO PARADIGMA DO CAPITALISMO INFORMACIONAL




    A inovação é parte essencial dos sistemas capitalistas. Schumpeter (2017), ao propor que o capitalismo tem caráter evolucionário, indica que o fato essencial do capitalismo são as transformações criadas pelas empresas, por meio de uma fase de novos bens de consumo ou matérias primas, métodos de produção, mercados ou organização industrial (Schumpeter, 1949). Ao processo de inovação intitula-o de “destruição criativa” (Schumpeter, 2017, p. 142) e ressalta que os ciclos econômicos são justamente os períodos de revolução ou de absorção dos resultados revolucionários no sistema.




    Diferentemente dos economistas da sua época, que centravam a lógica do capitalismo na concorrência derivada nas margens de lucros e no volume da produção, reside a verdadeira disputa na busca incessante por novas tecnologias, novas fontes de abastecimento, novas formas de organização, alterando-se sistematicamente o custo e ou a qualidade daquilo que é posto no mercado. Ainda em situações de monopólio ou oligopólio, que, à época, indiciavam situações estacionárias, a destruição criativa operaria com força, justamente para se manter a posição privilegiada. Diz ele: “o homem de negócios se sente em uma situação concorrencial mesmo quando é o único no seu ramo” (Schumpeter, 2007, p. 143).




    O equívoco em não se considerar tal fato essencial ao desenvolvimento e manutenção do modelo capitalista se dá porque a inovação, embora seja contínua, em alguns casos, revela seus resultados de forma irregular, parecendo eventos singulares, ao passo que, em verdade, inauguram autênticos ciclos. Diz Schumpeter:




    Essas revoluções não são rigorosamente incessantes, ocorrem em discretos acometimentos separados entre si por intervalos de comparativa calma. Todavia, o processo como um todo atua incessantemente, no sentido de que sempre há revolução ou absorção de resultados da revolução, sendo que ambos juntos formam o que se conhece por ciclos econômicos. (Schumpeter, 2007, p. 145, nota de rodapé 2).




    O livro encontra abrigo em exemplos contemporâneos, bastando-se ver os impactos causados na organização do trabalho a partir do final dos anos 70 do século passado, a partir das técnicas do just in time e da especialização e da desconcentração produtiva (aqui nominada de terceirização)2. Cite-se, igualmente, o caso da revolução causada nos produtos advindos da nova tecnologia da telefonia celular, a partir dos produtos da Apple, que muito mais impactaram no mercado pelo design, funcionalidade e utilização de novos materiais, do que propriamente pelo preço de seus produtos, geralmente não se observando o quanto se inovou nos processos de concepção, utilização de novas matérias-primas e reorganização da malha produtiva, inclusive lançando-se continuamente “novos produtos”, versões que muitas vezes incrementam muito pouco no resultado final, conquanto que “pareçam” aos consumidores que estão sempre à frente dos demais por portar essas versões atualizadas.




    Arthur (2009, p. 1), ao perquirir sobre a natureza da tecnologia, indica que é ela que cria nosso mundo, nossa maneira de ser, nossa economia e nossa riqueza. Neste mesmo sentido, Gonzalez (2005, p. 27-29) propõe uma dimensão social da tecnologia que é orientada para a transformação criativa da realidade da sociedade, a partir da produção de novos serviços e artefatos (seja de empresas públicas ou privadas), sendo os reflexos no desenvolvimento social e o bem-estar geral, os verdadeiros limites para o progresso tecnológico.




    A inovação e a tecnologia da informação são os principais traços da sociedade pós-industrial ou “sociedade da informação”, paradigma técnico-econômico que perdura até os dias de hoje em nossa sociedade. Manuel Castells (2016) estrutura esse paradigma da “sociedade em rede” a partir de cinco premissas. São elas: i) a centralidade da informação, ii) a permeabilidade da tecnologia, iii) a existência de uma lógica de redes, iv) a flexibilidade, v) a convergência e integração do sistema.




    A informação é o elemento fundamental de impacto sobre a tecnologia, influenciando as experiências coletivas e individuais, já que a sociedade se estrutura a partir de interconexões em redes. Uma outra característica é a permeabilidade dos efeitos da tecnologia em todos os âmbitos da vida das pessoas. Além disso, podemos citar que a lógica das redes e o poder criativo da interação passam a ser aplicadas em qualquer sistema ou conjunto de relações. Os últimos dois atributos do paradigma técnico econômico são a flexibilidade, caracterizada por processos flexíveis e fluidos, em constante mudança; e a convergência de tecnologias em um sistema altamente integrado (Castells, 2016, p. 124-126).




    Sobre a inovação, Christensen (1997) a distingue em duas categorias. A primeira é a inovação de sustentação (sustaining innovation), caracterizando-a como aquela que proporciona melhor desempenho do produto já existente no mercado. A outra possibilidade é a inovação disruptiva. Christensen (1997) informa que ela, a partir de bases mais simples, baratas, menores e com maior conveniência de uso, é capaz de atingir um grande público e transformar um setor inteiro, redefinindo a própria indústria. A inovação aberta (Chesbrough, 2003) complementa a disrupção, já que seu conceito considera que o conhecimento e os recursos podem ser gerados intra ou extra empresarialmente, a partir da colaboração, e isso acelera a inovação interna e expande os mercados para uso externo da inovação.




    O fenômeno da inovação no século XXI ganha, então, uma nova roupagem a partir de estudos conduzidos em Harvard e a ela somam-se os adjetivos “disruptiva” e “aberta”, gerando ciclos econômicos cada vez menores e mais rápidos (Christensen, 1997; Chesbrought, 2003). Com efeito, tudo que se conhece agora, em um curto espaço de tempo será obsoleto, o que há muito já previa a hoje ultrapassada Lei de Moore (1965) (Neri et al, 2003). Kurzweil (2005) propõe uma atualização da Lei de Moore através da chamada Lei dos Retornos Acelerados (LOAR), segundo a qual a mudança para os ambientes informacionais altera o ritmo de desenvolvimento dos setores da sociedade em trajetória exponencial, podendo chegar em seu pico máximo na “singularidade”, quando a inteligência da máquina será infinitamente mais poderosa do que toda a inteligência humana combinada.




    Em decorrência da nova configuração tecnológica, a esfera da economia é reestruturada e passa a ser generativa (Arthur, 2009), vista como um sistema complexo em constante evolução. Seu foco muda da otimização de operações fixas para a criação de novas combinações e novas ofertas configuráveis, cujos elementos – consumidores, investidores, empresas, autoridades governamentais – reagem aos padrões que esses elementos criam.




    É importante ressaltar que desde 2010 estamos vivenciando, a nível mundial, a Quarta Revolução Industrial (Schwab, 2016)3, que representa um novo passo na relação entre a sociedade e a tecnologia, e é capaz de causar profundas mudanças econômicas, sociais e culturais. A revolução digital é caracterizada por meio da crescente interação entre os meios físico, digital e biológico, através da internet, inteligência artificial, biotecnologia, robótica, tecnologias neurais, internet das coisas, blockchain, aprendizado de máquina, big data, entre outros.




    O mundo 4.0, então, é reconhecido por suas 4 principais características: volatilidade (instabilidade quanto aos desafios a serem enfrentados); incerteza (causa e efeito de ações são desconhecidos de forma prévia); complexidade (a situação tem inúmeras variáveis e interconexões, mas, devido a enorme quantidade de dados disponíveis é impossível processá-los integralmente); e ambiguidade (não há como se amparar no passado para tomar decisões futuras) (Bennet; Lemoine, 2014). Em suma: ordem e equilíbrio cedem espaço a abertura e indeterminação e surgimento de novidades perpétuas.




    
2.2 METAMORFOSES EMPRESARIAIS: A EVOLUÇÃO DAS CORPORAÇÕES E SEUS REFLEXOS NO MUNDO DO TRABALHO




    As organizações empresariais constituem-se para as sociedades capitalistas modernas como elementos essenciais, pois elas empregam a maior parte da população e produzem a quase totalidade dos bens e serviços que a sociedade utiliza. Estamos vivenciando a Quarta Revolução Industrial, um momento histórico em que as interações entre homem, inteligência artificial e inovação são os protagonistas. Essa era vivenciada altera substancialmente a forma de produzir e, portanto, a empresa enquanto organização. Não se pode olvidar que é impossível tratarmos das mudanças no perfil empresarial sem que tratemos das mutações na mão de obra ou mercado de trabalho. Para chegar até esse momento histórico e seus impactos na vida produtiva, precisamos fazer uma breve retrospectiva das Revoluções Industriais que precederam.




    
2.2.1 A crise do modelo corporativo tradicional




    Na Primeira Revolução Industrial, que despontou entre os séculos XVII e XIX, observamos a troca paulatina do artesão para o operário. A participação massiva dos trabalhadores foi marcada pela introdução do modelo fabril têxtil e industrial e pelo esforço físico de repetição. Esse processo causou grandes impactos econômicos e trouxe complexidade social: maior quantidade de profissões, mais mercadorias e unidades de produção, aumento populacional nas cidades, processo de mecanização, criação de ferroviwas e, portanto, maior capacidade de circulação de mercadorias e de pessoas. Conforme Klaus Schwab e Nicholas Davis (2018, p. 37), “as novas tecnologias trouxeram mudanças relacionadas à cooperação e competição que, por sua vez, criaram sistemas inteiramente novos de produção, troca e distribuição de valor”.




    Ressalte-se que nessa época observou-se um aumento na inovação, o que gerou uma necessidade crescente de proteger os inventos. Assim, o governo britânico introduziu, por exemplo, as primeiras leis de patentes em 1624 e o Reino Unido promulgou a lei de Direitos Autorais em 1710. A Primeira Revolução Industrial, “mais que uma inovação no sistema de produção e nas relações de trabalho, marcou o início da conscientização de que os inventos não se exauriam em sua efetiva criação, representando, sim, uma forma de riqueza” (Mello João, 2003, p. 7).




    A Segunda Revolução Industrial, ocorrida entre a segunda metade do século XIX e a Segunda Guerra Mundial, tem como força motriz a eletricidade, não só dentro das fábricas, mas em ambientes residenciais: são criados os primeiros eletrodomésticos. A indústria automobilística, o rádio, a televisão e as telecomunicações passam por importantes transformações. Nessa época, o taylorismo, enquanto método cartesiano para administração de empresas, se desenvolveu e foi amplamente aplicado. Em síntese, Frederick Winslow Taylor desenvolveu uma principiologia baseada na separação entre trabalho mental e físico e na fragmentação de tarefas. Essa nova mentalidade gera uma força de trabalho que aos poucos perde as habilidades genéricas manuais. A ideia neste paradigma é administrar as organizações como máquinas, com metas, organização racional clara, eficiente e marcada divisão de tarefas (Wood Jr., 1992, p. 8-9).




    Em seguida, surge o modelo de produção criado por Henry Ford, que revolucionou o desenvolvimento da indústria automobilística. O Fordismo baseava-se no conceito de produto único, objetivando intensificar a economia de larga escala. O conceito principal tinha como norte a simplicidade da montagem: o trabalhador tinha apenas uma tarefa. Ele não comandava componentes, não preparava ou reparava equipamentos, não inspecionava qualidade e sequer entendia do que o seu colega de trabalho estava fazendo (Wood Jr., 1992, p. 9-10). Estava-se diante de um sistema de controle burocrático, mecanizado e com pouco espaço para propor soluções.




    A Terceira Revolução Industrial, a “Era da Eletrônica”, por sua vez, tem início em meados do século XX, após o término da Segunda Guerra Mundial até 2010. Tem como marco a utilização de informações via satélite, GPS, automação e a comunicação sem fio. Um ponto marcante dessa Revolução é o surgimento, em 1969, da primeira rede de computadores em longas distâncias, a Arpanet, a gênese da internet que conhecemos atualmente. Com efeito, para o desenvolvimento desta tecnologia, é importante ressaltar o forte investimento do Departamento de Defesa Americano, reforçando a simbiose da relação público-privado para o desenvolvimento de novas tecnologias e fomento à inovação.




    Manuel Castells (2016) defende que o surgimento da economia informacional global impõe uma nova lógica organizacional, que se relaciona com a transformação tecnológica, mas não é dela dependente. Nesse sentido, o autor elenca quatro pontos fundamentais para a análise:




    1. Quaisquer que sejam as causas e origens da transformação organizacional, houve, de meados dos anos 1970 em diante, uma divisão importante (industrial ou outra) na organização da produção e dos mercados na economia global.




    2. As transformações organizacionais interagiram com a difusão da tecnologia da informação, mas, em geral eram independentes e precederam essa difusão nas empresas comerciais.




    3. O objetivo principal das transformações organizacionais em várias formas era lidar com a incerteza causada pelo ritmo veloz das mudanças no ambiente econômico, institucional e tecnológico da empresa, aumentando a flexibilidade em produção, gerenciamento e marketing.




    4. Muitas transformações organizacionais visavam redefinir os processos de trabalho e as práticas de emprego, introduzindo o modelo da “produção enxuta” com o objetivo de economizar mão de obra mediante a automação de trabalhos, eliminação de tarefas e supressão de camadas administrativas.




    5. A administração dos conhecimentos e o processamento das informações são essenciais para o desempenho das organizações que operam na economia informacional global (Castells, 2016, p. 218).




    Castells (2016), ao propor que estamos diante de uma fase de “empresas globais em rede”, ressalta que é a tecnologia que permite que as linhas de montagem típicas sejam cada vez mais flexíveis para atender as variações de mercado. Assim, uma das estratégias que se intensifica nessa industrialização a nível global é o uso crescente de subcontratação de pequenas e médias empresas por aquelas de grande porte multinacionais ou transnacionais.




    O autor denuncia a “crise do modelo corporativo tradicional”, alicerçado na integração vertical, no gerenciamento funcional hierárquico, na rígida divisão técnica e social do trabalho dentro da empresa. Os novos métodos de gerenciamento pressupõem um alto grau de envolvimento dos trabalhadores no processo produtivo, o que, em um paradigma fordista, seria completamente inaceitável. É prevalente o trabalho em equipe, iniciativa descentralizada, autonomia na tomada de decisão, recompensas pelo desempenho dos times e hierarquia administrativa horizontal (Castells, 2016, p. 221-222).




    Um outro fator que caracteriza a mudança no modelo organizacional informacional está conectado com o acirramento do processo concorrencial que vem direcionando a integração entre empresas através de alianças empresariais ou joint ventures. As joint ventures podem ser definidas como um acordo de colaboração entre duas ou mais empresas, concorrentes ou não4, para consecução de um escopo em comum, como redução de custos de produção ou de riscos associados a investimentos que envolvem incertezas de demandas ou tecnológicas realizações de compras, vendas, pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), expansão de novos mercados etc.




    Essa união pode se dar através da partilha direta ou indireta do controle sobre ativos ou até mesmo com a formação de uma nova entidade, através de processos de fusão e aquisição (M&A). Segundo Lamy Filho e Bulhões Pedreira (2017, p. 115), no Brasil:




    A companhia designada “empreendimento comum” (ou joint ventures – como é conhecida internacionalmente) é o contrato de companhia ajustado por duas ou mais sociedades empresárias com o fim de exercerem em conjunto a função empresarial em determinado empreendimento econômico. Duas são, portanto, as diferenças que o caracterizam, como espécie de contrato de companhia: as partes são sociedades empresárias e o contrato é instrumento para que exerçam sua atividade empresarial. [...] são sociedades empresárias que exercem profissionalmente a atividade de criar e dirigir empresas e cuja associação na joint venture é modo de exercer em conjunto essa atividade, em relação a determinado empreendimento econômico.




    Acerca da relevância da associação entre empresas no setor de tecnologia, Castells (2016) assevera que os custos com PD&I aumentaram de forma substancial, sendo o acesso à informação privilegiada uma verdadeira arma competitiva. Ocorre um verdadeiro escambo entre tecnologia e conhecimentos industriais e acesso a mercados e recursos de capital, incluindo-se aí patrocínios públicos de entidades governamentais, é por isso que “a informação proprietária e o direito de autoria tecnológica são tão cruciais na nova economia” (Castells, 2016, p. 227, grifo nosso).




    Segundo dados do Anuário do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) 2022, foram analisados pelo órgão de regulação da concorrência 660 atos de concentração, que totalizam 1,5 trilhão de reais5, reforçando que a estratégia das alianças empresariais têm sido uma crescente também no Brasil.




    Neste ponto, é importante esclarecer que de acordo com a Lei 12.529/11 (Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência), os atos de concentração são as fusões de duas ou mais empresas anteriormente independentes; as aquisições de controle ou de partes de uma ou mais empresas por outras; as incorporações de uma ou mais empresas por outras; ou, ainda, a celebração de contrato associativo, consórcio ou joint venture entre duas ou mais empresas.




    Ademais, segundo dados da pesquisa “Fusões e Aquisições” (KPMG, 2023) foram realizadas 372 operações de fusões e aquisições apenas no primeiro trimestre de 2023. Outro dado interessante da mesma pesquisa que confirma a acuidade do proposto por Castells (2016) no nosso país é o acumulado de transações por setor entre 2004 e 2003, com liderança ampla das operações envolvendo empresas de internet e de tecnologia da informação:




    Figura 1 – Total acumulado de transações por setor de 2004 a 2023.
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    Fonte: KPMG, 2023.




    De acordo com Schwab e Davis (2018) o efeito cumulativo das três revoluções aumentou substancialmente a prosperidade e as oportunidades, especialmente em países com economias mais avançadas. A Quarta Revolução Industrial é uma revolução digital caracterizada pela rapidez, onipresença e mobilidade da internet, pela inteligência artificial (IA) e capacidade de aprendizagem das máquinas, além da integração entre as tecnologias digitais que levam à transformação do mundo e das sociedades.




    A fusão entre os domínios físico, digital e biológico e as tecnologias trazem benefícios simbióticos, em virtude das descobertas e avanços de cada um dos grupos, muito embora ainda não se possa prever a escala e amplitude da presente revolução tecnológica, já é possível determinar que ela produz e produzirá profundas mudanças econômicas, sociais e culturais, devido à crescente quebra de paradigmas (Schwab, 2016).




    Apesar dos benefícios e oportunidades que a inteligência artificial (IA) pode trazer para a sociedade, ela também apresenta riscos e desafios que precisam ser considerados e mitigados. Alguns desses riscos são: perda de postos de trabalho e renda para trabalhadores substituídos por máquinas inteligentes; violação da privacidade e da segurança dos dados pessoais e sensíveis coletados e processados pela IA; discriminação e o viés algorítmico que podem afetar grupos vulneráveis ou minoritários; falta de transparência das decisões tomadas pela IA, especialmente em áreas críticas como saúde, justiça e segurança; responsabilidade legal e ética pelos danos causados pela IA, tanto intencionalmente quanto acidentalmente, dentre outros. Esses riscos exigem uma governança adequada e um marco regulatório que promova o desenvolvimento e o uso responsável e sustentável da IA, respeitando os direitos humanos e os valores democráticos.




    
2.2.2 Os novos players empresariais: Tech Companies e Startups




    No contexto de rápida evolução, economia digital e flexibilidade, destaca-se a ascensão das empresas de base tecnológica e as denominadas startups. Neste ponto, é importante distinguirmos as empresas de base tecnológica (tech companies) e as startups. As primeiras, para fins deste texto, são empresas que: i) a tecnologia permite que a empresa exista de fato; ii) a tecnologia é vendida ou usada para vender produtos; iii) a tecnologia possibilita o crescimento da empresa e dita o seu ritmo. Em suma, tech company é um gênero no qual as startups são espécie.




    A ascensão das tech companies como motor propulsor da economia global pode ser facilmente constatada ao analisarmos o índice Standard & Poor’s 500 (S&P 500). Este é o principal índice da New York Stock Exchange e inclui as 500 maiores empresas de capital aberto dos EUA, aquelas que superam os 10 bilhões de dólares de capitalização6. Este é um dos principais índices analisados ao redor do mundo, diante do peso e da importância da economia americana para a economia globalizada. Entre as empresas no topo do índice, destacam-se as que ficaram conhecidas no mercado como magnificent seven: Apple, Microsoft, Alphabet (Google), Amazon, Nvidia, Tesla e Meta Platforms.




    As startups, por sua vez, são os novos atores dentro do ecossistema de inovação, fundamentais para as novas dinâmicas da inovação. Apesar de terem ganhado mais notoriedade com o desenvolvimento tecnológico a partir da década de 90, o vocábulo não é novo e tem sua primeira aparição na década de 1970, conforme apontado pelo Oxford English Dictionary, foi encontrada publicação no New York Times de abril de 1970 já fazendo referência ao termo (Reis, 2022, p.24). Com efeito, a popularização das startups se deu em virtude da ampliação do acesso à internet, embora muitas das “startups.com” fundadas na época não tenham sobrevivido ao colapso do mercado em virtude da bolha do mercado.
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